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1. INTRODUÇÃO
 

1.1. Trata-se da avaliação semestral conclusiva realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão – COMACG concernente às metas de produção e
desempenho referente ao 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n°45/2022-SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e Organização Social de Saúde (OSS),
Instituto Patris, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hospital Estadual de Luziânia.
1.2. A COMACG fora instituída pela Portaria nº 518/2018 SES-GO, de 11 de junho de 2018, com o objetivo de monitorar e avaliar os Contratos de Gestão firmados entre a SES/GO e
as OSS, acompanhando o desempenho das instituições.
1.3. Todavia, considerando o vínculo direto com a Gerência de Monitoramento e Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão (GMAE-CG), da Superintendência de Monitoramento
dos Contratos de Gestão e Convênios (SUPECC/SES-GO), as demais Coordenações integrantes da referida Gerência, bem como a Gerência de Custos (GEC), participaram da avaliação
semestral. A inclusão dessas unidades teve como objetivo proporcionar uma análise mais ampla e integrada da atuação da Organização Social (OSS) na Unidade Hospitalar.
1.4. Para o acompanhamento dos resultados, a GMAE-CG e a GEC fazem uso de diferentes sistemas eletrônicos de informação, a saber:

Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF): voltado ao controle contábil e financeiro da execução contratual;
Sistema Integrado de Gestão das Unidades de Saúde (SIGUS/SES): utilizado para o monitoramento da produção assistencial e dos indicadores de qualidade, bem como
para cirurgias eletivas, o sistema REGULATRON;
Key Performance Indicators for Health (KPIH): empregado no acompanhamento dos custos apurados pelas unidades de saúde.

1.5. Metodologicamente, o monitoramento semestral foi estruturado da seguinte forma:  apresentação dos dados de produção (quantitativos e qualitativos) pela Organização Social via
SIGUS/SES-GO validada ou não  pelos membros da GMAE-CG, os quais empreenderam apontamentos para a OSS, com o intuito de promover a melhoria do processo de gestão.
1.6. O relatório preliminar foi encaminhado para a Organização Social de Saúde (OSS), que teve o prazo de 05 (cinco) dias corridos para apresentar as devidas justificativas referentes
aos indicadores com metas não cumpridas, bem como às observações realizadas pelas demais Coordenações conforme cláusula 25.15 do Anexo V - Sistema de Repasse, do Contrato de Gestão.
1.7. A parceira privada apresentou o Ofício n. 141/2025 - Instituto Patris (SEI nº 84200776) com as devidas justificativas, as quais foram analisadas pela área técnica tendo gerado o
Relatório Conclusivo  nº 44/2025/SES/GO - COMACG/GMAE-CG/SUPECC/SES/GO (SEI nº 84595896), referente ao período de 01 de janeiro  a 30 de junho de 2025.
1.8. Ressalta-se, ainda, que as análises apresentadas neste documento não substituem nem se sobrepõem às avaliações individuais, diárias e contínuas realizadas por cada Coordenação
integrante da Gerência, assim como pelas demais Superintendências que compõem a SES-GO. Isso porque o Relatório de Execução trata-se de um consolidado de informações relativas a um
período específico, o qual pode não coincidir com os períodos dos relatórios internos emitidos por cada área técnica.
 
2.  ANÁLISE DE DADOS
 
2.1. Após análise dos dados de Produção enviados via SIGUS/SES-GO,  de acordo com o monitoramento, passa-se a apresentar.

 
2.2. Indicadores e Metas de Produção
 
2.2.1. Internação (Saídas Hospitalares): incluem as saídas de clínica médica, clínica obstétrica e clínica cirúrgica. Conforme detalhado na Tabela 01, a unidade atingiu a meta mensal
contratada em todas essas linhas de internação, mantendo-se dentro da tolerância estabelecida, com uma leve prevalência das internações obstétricas em relação as cirúrgicas. Não havendo por
tanto sugestão de ajuste financeiro a menor no período analisado. 

 

Tabela 01 - Demonstrativo dos Serviços: Saídas Hospitalares

Fonte: SIGUS/SES-GO
 

 
 

2.2.2. Cirurgias Eletivas: englobam cirurgia eletiva de alto giro; de alto custo; e de média ou alta complexidade. Conforme a Tabela 02, as metas estabelecidas no contrato de gestão
foram atingidas em todas essas categorias,  com uma leve preponderância nas de média e alta complexidade, o que chama atenção e demonstra que a unidade vem buscando a eficiência no
atendimento locorregional. Deste modo não há  sugestão de ajuste financeiro a menor no período analisado. 

 

Tabela 02 - Demonstrativo das Cirurgias eletivas 

 Fonte: SIGUS/SES-GO
 

 
 

 
 

2.2.3. Atendimento Ambulatorial:  incluem as consultas (médicas e multiprofissionais) e procedimentos ambulatoriais, conforme demonstrado na Tabela 03, as metas estabelecidas no
contrato de gestão foram atingidas em todas essas categorias. A especialidade médica que teve maior produção foi a Ortopedia e Traumatologia, seguida de Cirurgia Geral e da Ginecologia,
confirmando o perfil de assistência da unidade como Hospital Geral de Média e alta complexidade. Em relação ao atendimento da Consulta não médica a maior produção foi da Enfermagem,
seguida pela Fonoaudiologia. Vale ressaltar que a fisioterapia é uma especialidade com pouca atuação no ambulatório, sendo necessário identificar quais as causas que prejudicam esse baixa
produção, uma vez que a profissão pode corroborar, inclusive, com a assistência pré e peri natal. Assim, não se verifica a necessidade de ajuste financeiro a menor no período analisado.
 

Tabela 3 - Demonstrativo de serviços: Atendimento Ambulatorial

Fonte: SIGUS/SES-GO
 

2.2.4. SADT Externo Realizado: o desempenho mostrou que apenas o exame de endoscopia não atingiu a meta contratual porém ficou dentro da margem de  tolerância, porém quando
se avalia o total realizado, esse indicador não compromete o desempenho final, com uma eficácia de 113,77%, cumprindo com o estabelecido no Contrato de Gestão. Observa-se um pequeno
potencial para expansão nos exames de colonoscopia, ecocardiografia e ultrassonografia. Contudo, chama atenção a produção do eletrocardiograma, da radiografia e da ultrassonografia. Embora
guardem relação com o perfil da unidade, a instituição deve rever sua forma de contabilização especialmente do EEG, o que será também averiguado junto à Superintendência de Regulação,
Controle e Avaliação (SUREG) uma vez que o SADT externo é apenas para os pacientes devidamente referenciados pela Regulação Estadual para essa finalidade. Dessa forma, não há
recomendação de ajuste financeiro a menor no período analisado.

 

Tabela 04 - Demonstrativo dos Atendimentos em SADT Externo Realizados

Fonte: SIGUS/SES-GO
 

                                               

 
 

2.3. Sendo assim, para a parte fixa, a unidade cumpriu com todos os indicadores de produção. 
 

2.4. Indicadores e Metas de Desempenho
2.4.1. Os Indicadores de Desempenho estão diretamente relacionados à qualidade da assistência prestada aos usuários da unidade gerenciada, mensurando a eficiência e a efetividade dos
processos de gestão. Esses indicadores correspondem a 10% do percentual de custeio no repasse financeiro. Dessa forma, procedeu-se pela análise do primeiro e segundo bimestres de 2025.
2.4.2. A COMACG esclarece que no Relatório Preliminar   nº44 (77026768), no primeiro trimestre, a Organização Social alcançou a pontuação global de 9,38, o que garantiu o
recebimento de 100% do valor previsto. No entanto, no segundo trimestre, a  unidade teria alcançando uma pontuação de 8,75, resultando em um repasse financeiro de apenas 90%, conforme a
tabela do Contrato de Gestão, onde foi sugerido um ajuste financeiro no montante de R$ 157.602,02 (cento e cinquenta e sete mil seiscentos e dois reais e dois centavos).
2.4.3. Entretanto foi considerando equivocadamente, para efeito de desconto, o indicador   ''Percentual de Partos Cesáreos'' que é somente para efeito de monitoramento e
acompanhamento. Deste modo, ao retirarmos o indicador mencionado e refazer os cálculos a unidade passa a ter uma pontuação global de 10 no primeiro trimestre e 9,33 no segundo trimestre
ambos com valor de 100%  a receber do desempenho conforme a tabela do Contrato de Gestão. Não havendo desconto financeiro na parte variável. 

 

Tabela 01. Indicadores de desempenho - 1ª Trimestre - janeiro a março de 2025 ( tabela considerando o indicador  ''Percentual de Partos
Cesáreos'').

Fonte: SIGUS/SES-GO

Tabela 02. Indicadores de desempenho - 1ª Trimestre - janeiro a março de 2025 ( tabela  SEM considerando o indicador  ''Percentual de
Partos Cesáreos'')

 
 

Tabela 03. Indicadores de desempenho - 2ª Trimestre - abril a junho de 2025 ( tabela considerando o indicador  ''Percentual de Partos
Cesáreos'').

Fonte: SIGUS/SES-GO
 

Tabela 04. Indicadores de desempenho - 1ª Trimestre - janeiro a março de 2025 ( tabela  SEM considerando o indicador  ''Percentual de Partos
Cesáreos'').

Indicador somente para efeito de monitoramento e acompanhamento.

 

Indicador para efeito de monitoramento e acompanhamento.

 
 

2.4.4. Assim sendo a parceira privada passa a atingir uma pontuação global de 10, o que garantiu o recebimento de 100% do valor previsto. E no segundo trimestre, a unidade passou a ter
uma pontuação de 9,33, resultando em um repasse financeiro também  de 100%, conforme a tabela do Contrato de Gestão. Dessa forma, não há recomendação de ajuste financeiro a menor no
período analisado.

2.4.5. Todavia a nível de esclarecimento, mesmo cumprindo a meta ,vale ressaltar que o  indicador Taxa de Readmissão em UTI (48h)  registrou  valores  discrepantes  no  trimestre de
abril a junho  para os quais a parceira privada apresentou as seguintes justificativas em seu  Ofício 141/2025 - Instituto Patris (84200776), à saber: 

 Em situações de ocupação máxima da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), associadas à necessidade imediata de reorganização de leitos, inclusive para atendimento às demandas de isolamento, são realizadas
movimentações físicas reais de pacientes entre leitos, sempre com base em critérios clínicos e assistenciais, visando garantir a segurança do paciente e o cumprimento dos protocolos sanitários.
Contudo, em razão das limitações operacionais do sistema MV, para que essa movimentação física possa ser devidamente registrada, é necessário, exclusivamente no ambiente sistêmico, proceder com a baixa
administrativa (saída) do paciente da UTI e seu posterior registro de retorno (readmissão), como forma de viabilizar a troca de leitos no sistema. Ressalta-se que tal procedimento não corresponde a uma alta clínica
seguida de nova admissão em UTI, tampouco caracteriza readmissão assistencial, tratando-se unicamente de registro administrativo para viabilizar a movimentação interna de leitos, o qual gera indicadores artificiais
no sistema, dissociados da realidade assistencial vivenciada na unidade. Notem nos documentos abaixo, que entre as “saídas” e “readmissões” temos um intervalo de tempo muito pequeno, ocorridos pela necessidade
de manejo deste paciente internamente, que infelizmente não é entendido pelo sistema como movimentação e sim como uma saída e uma readmissão. Sendo fato que os dados no sistema acabaram, infelizmente,
refletindo uma realidade que não é a que ocorreu na unidade.

 

3. ANÁLISE REALIZADA PELA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL (CAC)
 

3.1. A Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC) tem como escopo a análise diária e mensal das informações contidas nos documentos enviados pelas parceiras privadas, por
meio do sistema de prestação de contas e do chamado "Kit Contábil", composto por: Balancetes Analíticos, Livro Diário, Livro Razão, Folha de Pagamento (sintética e analítica), Extratos
Bancários e E-Social. Tais informações são confrontadas com as cláusulas previstas nos termos de colaboração/contrato de gestão, com as normativas internas da Secretaria de Estado da Saúde
(SES-GO) e com a legislação contábil e financeira vigente, visando à verificação da regularidade da execução financeira e da efetividade da gestão das unidades de saúde sob responsabilidade das
parcerias privadas.
3.2. Outro aspecto relevante de nossa atuação, está na análise do Fluxo de Caixa Mensal, que permite mensurar a movimentação financeira dos recursos sob responsabilidade dos
Parceiros Privados. Esse acompanhamento considera o saldo anterior, os novos aportes, as receitas oriundas de aplicações financeiras, e os pagamentos realizados.
 
3.3. Análise das Documentações Apresentadas no SIPEF
 

3.3.1. Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), extraído do SIPEF:
3.3.2. O Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC) representa as movimentações financeiras efetivadas pelo Parceiro Privado no período analisado, as quais refletem na integralidade os
extratos bancários, compreendendo as origens e aplicações dos recursos. No semestre em questão foi composto pelas seguintes rubricas: 1) Saldo inicial (valor em caixa e equivalentes de caixa
no início de cada mês); 2) Entradas (receitas recebidas no período, subdivididas em subvenções e outras entradas); 3) Saldo inicial + Entradas (total disponível no mês); 4) Pagamentos efetuados
– saídas no período (conforme detalhado abaixo na Tabela); 5) Saldo final (valor remanescente ao fim de cada mês); 6) Saldo disponível (correspondente ao caixa e equivalentes de caixa); e 7)
Diferença (diferença entre o saldo contábil e os extratos bancários). A fonte das informações são os extratos bancários, o sistema SIPEF e os balancetes contábeis.

 

 
3.3.3. No semestre em análise, identificaram-se inconsistências nos registros do fluxo de caixa. A principal divergência reside na diferença entre o saldo final e o saldo inicial de cada mês
do período. Essas ocorrências estão sob análise técnica. Atualmente, a parceira privada encontra-se no prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa. O relatório final será formalizado
após a conclusão da apuração.
 
3.4. Análise das Demonstrações Contábeis
3.4.1. Os relatórios contábeis são instrumentos fundamentais para a transparência, o controle e a correta aplicação dos recursos públicos transferidos aos parceiros privados no âmbito do
 Contrato de gestão/termo de colaboração firmado com a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO). Por meio desses documentos, foi possível aferir a fidedignidade das informações
prestadas, a conformidade com as normas legais e contratuais, bem como a efetividade da gestão das unidades de saúde. Verificaram-se, pois, aspectos fundamentais para o equilíbrio financeiro e
a regularidade contábil, tais como saldos bancários, fornecedores a pagar, contas de adiantamento, impostos a recuperar e a relação entre ativos e passivos. 
3.4.2. Quanto à conformidade com as normas contábeis aplicáveis, observa-se que a entidade tem atendido integralmente aos preceitos estabelecidos pelas Normas Brasileiras de
Contabilidade (NBCs). Isso inclui, notadamente, as normas específicas para entidades sem fins lucrativos, bem como as diretrizes do Manual de Contabilidade para o Terceiro Setor, emitido
pelo Conselho Regional de Contabilidade de Goiás (CRC/GO), os quais regulamentam os procedimentos contábeis pertinentes aos Parceiros Privados, com contratos de gestão e/ou termos de
colaboração, celebrados com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/GO). Dentre os aspectos de regularidade observados, destacam-se a apresentação
tempestiva dos demonstrativos contábeis, por meio do Kit Contábil, o devido registro contábil das subvenções governamentais recebidas, assim como das aquisições de bens patrimoniais.
 
 

3.5. Da Análise da Folha de Pagamento
3.5.1. A folha de pagamento representa uma das principais despesas operacionais das parceiras privadas e, por isso, constitui um dos focos centrais da análise realizada pela Coordenação
de Acompanhamento Contábil (CAC). O acompanhamento sistemático das informações relativas à remuneração de pessoal visa garantir a conformidade legal, contratual e orçamentária na
aplicação dos recursos públicos repassados por meio dos contratos de gestão ou termos de colaboração. 
3.5.2. Mensalmente, as parcerias privadas devem encaminhar os relatórios sintéticos e analíticos da folha de pagamento, conforme previsto na Portaria nº 1038/2017 – GAB/SES-GO e
em ofícios circulares emitidos pela Secretaria de Estado da Saúde. Esses documentos são examinados com base em critérios técnicos e legais, abrangendo a regularidade dos pagamentos, o
cumprimento do piso da enfermagem (especificamente regulamentado pela Emenda Constitucional nº 124/2022 e Lei nº 14.434/2022), o respeito ao teto remuneratório dos dirigentes, a
observância da cota legal para contratação de pessoas com deficiência (PCD) (artigo 93 da Lei nº 8.213/1991) e a formalização adequada de contratos com terceiros. 
3.5.3. Assim, sob os aspectos desta análise técnica, verificou-se para o período analisado, que a referida Parceira Privada, apresentou a sua prestação de contas, concernente à folha de
pagamento de forma regular, no que tange ao limite do teto constitucional do funcionalismo público, ao limite de 70% do valor do contrato/termo, com folha de pagamento e encargos. Contudo,
foi constatado que o PATRIS não atingiu o percentual mínimo de contratação de pessoas com deficiência (PCD). Tal inconsistência está em análise no Relatório de Acompanhamento Contábil e
Financeiro relativo ao 1º semestre de 2025, no qual a parceira privada terá um período para contraditório e defesa.
3.5.4. Quanto ao Piso Nacional da Enfermagem, foram encontradas divergências no período de análise, as quais foram objeto de consulta jurídica junto à PROCSET e estão sendo
tratadas em apartado nos autos do processo SEI nº 202500010031352, além de constituir objeto de análise na Relatório de Acompanhamento Contábil e Financeiro relativo ao 1º semestre de
2025.

 
4. ANÁLISE REALIZADA PELA GERÊNCIA DE CUSTO - GEC

 
4.1. OBJETIVO
4.1.1. Acompanhar e demonstrar a composição e evolução da receita e a composição e evolução dos custos, no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde na Unidade, através de relatórios extraídos do sistema informatizado de Gestão de Custos, no período avaliativo de dezembro de 2024 a junho de 2025, no Hospital Estadual de Luziânia
(HEL), gerenciado pelo parceiro privado Instituto Patris.

 
4.2. METODOLOGIA
4.2.1. Para apuração dos custos na Unidade Hospitalar, utiliza-se a metodologia de custeio por absorção, sendo a metodologia adotada pelo Programa Nacional de Gestão de Custos
(PNGC), do Ministério da Saúde. Essa metodologia foi escolhida por ser de fácil aplicação e por ser a mais utilizada entre as instituições vinculadas ao SUS. Outro fator importante está na sua
apuração, possível a partir da segmentação da instituição em centros de custos.
4.2.2. O custeio por absorção consiste no custeio integral de todos os custos (diretos, indiretos, fixos e variáveis) registrados aos produtos/serviços finais, uma vez que segue os princípios
da contabilidade e princípios fiscais. Assim, tem-se que cada custo unitário presente na matriz de custeio está impregnado de custos e despesas (incluindo administrativas) relacionados à
realização do serviço assistencial.

 
4.3. FONTE
4.3.1. Os dados para análise dos custos foram extraídos do sistema de gestão de custos KPIH (Key Performance Indicators for Health), alimentados pelo Instituto Patris, e validados pela
consultoria especializada PLANISA, referente ao Hospital Estadual de Luziânia (HEL), no período avaliativo de dezembro de 2024 a junho de 2025.
 
4.4. DESENVOLVIMENTO DA ANÁLISE
4.4.1. Relatório de composição e evolução da Receita
4.4.2. No período avaliativo, a unidade encontrava-se sob a vigência do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 045/2022 SES/GO de 01/10/24 a 12/06/26, com valor estimado de
custeio mensal de R$ 5.253.400,82 (cinco milhões duzentos e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta e dois centavos). A unidade não possui servidores estatutários cedidos, bem como não
possui programa de residência médica, multiprofissional.
4.4.3. Foi identificado receitas com rendimentos de Aplicação Financeira no período no valor de R$ 392.795,79 (Trezentos e noventa e dois mil setecentos e noventa e cinco reais e
setenta e nove centavos).
4.4.4. Por fim, conforme demonstrado na tabela 01, o valor total da receita do Instituto Patris, para  o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde
do Hospital Estadual de Luziânia (HEL), é de R$ 40.091.573,75 (Quarenta milhões noventa e um mil quinhentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos), no período de dezembro de
2024 a junho de 2025.
 

                                           Tabela 01.

 
4.5. Relatório de Composição e Evolução de Custos
4.5.1. Para análise e melhor compreensão da composição e evolução de custos na Unidade de Saúde, o relatório foi dividido em CUSTOS DIRETOS e CUSTOS INDIRETOS.
4.5.2. Assim, o total dos custos diretos, no período de dezembro de 2024 a junho de 2025, no Hospital Estadual de Luziânia (HEL), perfez o montante R$ 37.564.677,18 (trinta e sete
milhões quinhentos e sessenta e quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) que representa 98,17% do total dos custos. O total dos custos indiretos perfez o montante de R$
700.024,58 (setecentos mil e vinte quatro reais e cinquenta e oito centavos englobando 1,83% dos custos totais da unidade (Tabela 2).
 

                                                  

                           
         

Internações      
(Saídas

Hospitalares)

Meta
Mensal  Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Contratada Realizado Eficácia

Clinica Médica 155 171 157 162 160 154 147 930 951 102,26%

Cirúrgicas 203 189 197 190 187 194 183 1.218 1.140 93,60%

Obstetrícia 127 143 125 148 129 147 143 762 835 109,58%

Total 485 503 479 500 476 495 473 2.910 2.926 100,55%

Cirurgias Eletivas Meta
Mensal  Janeiro Fevereir

o Março Abril Maio Junho Contratada Realizad
o Eficácia

Cirurgia Eletiva hospitalar de alto
giro 6 6 10 8 6 6 6 36 42 116,67%

Cirurgia Eletiva de Alto Custo 6 6 8 8 6 6 6 36 40 111,11%

Cirurgia Eletiva Hospitalar de Média
ou Alta Complexidade 49 79 76 72 73 51 50 294 401 136,39%

Total 61 91 94 88 85 63 62 366 483 131,97

Atendimento
ambulatorial 

Meta
Mensal  Janeiro Fevereir

o Março Abril Maio Junho Contratad
a

Realizad
o Eficácia

Consulta médica 1.250 1.131 1.088 1.167 1.318 1.300 1.289 7.500 7.293 97,24%

Consulta não
médica 950 1.020 1.477 1.501 1.399 1.313 1.237 5.700 7.947 139,42

%

Procedimentos
Ambulatoriais 180 377 284 137 163 197 201 1.080 1.359 125,83

%

Total 2380 2528 2849 2805 2880 2810 2727 14.280 16.599 116,24
%

SADT Externo
Realizado

Meta
Mensa

l 

Janeir
o

Fevereir
o Março Abril Maio Junho Contrata

da
Realizad

o Eficácia

Colonoscopia 80 42 72 72 83 72 92 480 433 90,21%

Ecocardiograma 45 27 44 44 45 41 45 270 246 91,11%

Eletrocardiogram
a  10 118 124 113 115 95 102 60 667 1111,67

%

Endoscopia 70 38 63 63 69 66 76 420 375 89,29%

Raio X 10 20 39 24 14 11 13 60 121 201,67
%

Tomografia 200 208 202 202 220 214 251 1.200 1.297 108,08
%

USG/Doppler 80 103 123 73 74 80 82 480 535 111,46%

USG 300 232 355 271 308 282 305 1.800 1.753 97,39%

Total  795 788 1.022 862 928 861 966 4770 5427 113,77
%

Indicadores desempenho  Meta
Mensal  Janeiro Fevereiro Março Média do

trimestre

Percentual
de

Execução 

Nota de
desempenho

Pontuação
global

Valor a receber
do

desempenho

1. Taxa de Ocupação
Hospitalar ≥85% 91,43 95,08 95,88 94,13 110,74 10

9 100,00%

2. Média de Permanência
Hospitalar (dias) ≤4 (Dias) 3,44 3,39 3,63 3,49 112,83 10

3.Intervalo de Substituição ≤ 24 h  7,74 4,21 3,74 5,23 178,21 10

4. Taxa de Readmissão em
UTI (48h) < 5% 0,00 0,00 9,09 3,03 139,40 10

5. Taxa de Readmissão
hospitalares (29 dias)  <  20% 5,47 5,68 4,32 5,16 174,22 10

6.Percentual de ocorrência
de glosas ≤ 7%  0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 10

7.Percentual de suspensão
de cirurgias  programadas

por condições operacionais
causas relacionadas a

unidade

≤ 5%  0,00 3,19 3,41 2,20 156,00 10

8. Percentual de cirurgias
elevas realizadas com

TMAT (Tempo máximo
aceitável para tratamento)

expirado (↓) para o
primeiro ano 

< 25%  6,95 5,44 3,41 5,27 178,93 10

9. Percentual de Partos
Cesáreos ≤ 15% 45,67 39,29 38,64 41,20 -74,67 0

10.Taxa de aplicação da
escala de Robson nas

parturientes submetidas a
cesárea

100% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 10

11. Percentual de Exames
de Imagem com resultado
liberado em até 72 horas

≥ 70%  100,00 100,00 100,00 100,00 142,86 10

12. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos

de Notificação
Compulsório Imediata

(DAEI) Digitadas
Oportunamente - até  7

dias 

≥ 80%   100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

13. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos

de Notificação
Compulsório Imediata
(DAEI) Investigadas
Oportunamente - até
48 horas da data da

notificação  

≥ 80%  100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

14. Taxa de acurácia do
estoque ≥ 95%  97,36 97,36 99,57 98,10 103,26 10

15. Taxa de perda
financeira por vencimento

de medicamentos 
≤ 2%   0,87 0,12 0,14 0,38 181,17 10

16. Taxa de aceitabilidade
das intervenções

farmacêuticas
≥ 90%   96,51 90,64 87,31 91,49 101,65 10

Indicadores desempenho  Meta
Mensal  Janeiro Fevereiro Março

Media
do

trimestre

%
Execução

em relação
a meta

Nota de
desempenho

Pontuação
global

Valor a receber
do desempenho

1. Taxa de Ocupação
Hospitalar ≥85% 91,43 95,08 95,88 94,13 110,74 10

10 100,00%

2. Média de Permanência
Hospitalar (dias) ≤4 (Dias) 3,44 3,39 3,63 3,49 112,83 10

3.Intervalo de Substituição ≤ 24 h  7,74 4,21 3,74 5,23 178,21 10

4. Taxa de Readmissão em
UTI (48 hs) < 5% 0,00 0,00 9,09 3,03 139,40 10

5. Taxa de Readmissão
hospitalares ( 29 dias )  <  20% 5,47 5,68 4,32 5,16 174,22 10

6.Percentual de ocorrência
de glosas ≤ 7%  0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 10

7.Percentual de suspensão
de cirurgias  programadas

por condições operacionais
causas relacionadas a

unidade

≤ 5%  0,00 3,19 3,41 2,20 156,00 10

8. Percentual de cirurgias
elevas realizadas com

TMAT (Tempo máximo
aceitável para tratamento)

expirado (↓) para o
primeiro ano 

< 25%  6,95 5,44 3,41 5,27 178,93 10

10.Taxa de aplicação da
escala de Robson nas

parturientes submetidas á
cesárea

100% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 10

11. Percentual de Exames
de Imagem com resultado
liberado em até 72 horas

≥ 70%  100,00 100,00 100,00 100,00 142,86 10

12. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos

de Notificação
Compulsório Imediata

(DAEI) Digitadas
Oportunamente - até  7

dias 

≥ 80%   100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

13. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos

de Notificação
Compulsório Imediata
(DAEI) Investigadas
Oportunamente - até
48 horas da data da

notificação  

≥ 80%  100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

14. Taxa de acurácia do
estoque ≥ 95%  97,36 97,36 99,57 98,10 103,26 10

15. Taxa de perda
financeira por vencimento

de medicamentos 
≤ 2%   0,87 0,12 0,14 0,38 181,17 10

16. Taxa de aceitabilidade
das intervenções
farmacêuticas 

≥ 90%   96,51 90,64 87,31 91,49 101,65 10

Indicadores desempenho  Meta
Mensal  Abril Maio Junho Média do

trimestre

Percentual
de

Execução 

Nota de
desempenho

Pontuação
global

Valor a receber
do desempenho

1. Taxa de Ocupação
Hospitalar ≥85% 94,86 94,55 99,23 96,21 113,19 10

8,75 90,00%

2. Média de Permanência
Hospitalar (dias) ≤4 (Dias) 3,65 3,61 3,84 3,70 107,51 10

3.Intervalo de Substituição ≤ 24 h  4,75 4,99 0,72 3,49 185,47 10

4. Taxa de Readmissão em
UTI (48h) < 5% 9,52 8,70 8,33 8,85 23,00 0

5. Taxa de Readmissão
hospitalares (29 dias)  <  20% 4,18 3,29 3,21 3,56 182,20 10

6.Percentual de ocorrência
de glosas ≤ 7%  0,00 0,20 0,00 0,06 199 10

7.Percentual de suspensão
de cirurgias  programadas

por condições operacionais
causas relacionadas a

unidade

≤ 5%  1,18 4,76 0,00 1,98 160,40 10

8. Percentual de cirurgias
elevas realizadas com

TMAT (Tempo máximo
aceitável para tratamento)

expirado (↓) para o
primeiro ano 

< 25%  3,59 3,38 2,32 3,10 187,61 10

9. Percentual de Partos
Cesáreos ≤ 15% 48,65 48,20 40,77 45,87 -105,82 0

10.Taxa de aplicação da
escala de Robson nas

parturientes submetidas á
cesárea

100% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 10

11. Percentual de Exames
de Imagem com resultado
liberado em até 72 horas

≥ 70%  100,00 100,00 100,00 100,00 142,86 10

12. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos

de Notificação
Compulsório Imediata

(DAEI) Digitadas
Oportunamente - até  7

dias 

≥ 80%   100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

13. Percentual de Casos de
Doenças/Agravos/Eventos
de notificação Compulsório

Imediata (DAEI)
Investigadas

Oportunamente - até
48 horas da data da

notificação  

≥ 80%  100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

14. Taxa de acurácia do
estoque ≥ 95%  99,57 99,57 99,57 99,57 104,81 10

15. Taxa de perda
financeira por vencimento

de medicamentos 
≤ 2%   0,08 0,96 2,54 1,19 140,33 10

16. Taxa de aceitabilidade
das intervenções

farmacêuticas
≥ 90%   97,30 98,70 98,58 98,19 109,10 10

Indicadores
desempenho 

Meta
Mensal  Abril Maio Junho Media do

trimestre

%
Execução

em
relação a

meta

Nota de
desempen

ho

Pontuaçã
o global

Valor a receber
do desempenho

1. Taxa de Ocupação
Hospitalar ≥85% 94,86 94,55 99,23 96,21 113,19 10

9,33 10,00%

2. Média de
Permanência Hospitalar

(dias)
≤4 (Dias) 3,65 3,61 3,84 3,70 107,51 10

3.Intervalo de
Substituição ≤ 24 h  4,75 4,99 0,72 3,49 185,47 10

4. Taxa de Readmissão
em UTI (48 hs) < 5% 9,52 8,70 8,33 8,85 23,00 0

5. Taxa de Readmissão
hospitalares ( 29 dias )  <  20% 4,18 3,29 3,21 3,56 182,20 10

6.Percentual de
ocorrência de glosas ≤ 7%  0,00 0,20 0,00 0,07 199,05 10

7.Percentual de
suspensão de cirurgias 

programadas por
condições operacionais
causas relacionadas a

unidade

≤ 5%  1,18 4,76 0,00 1,98 160,40 10

8. Percentual de
cirurgias elevas

realizadas com TMAT
(Tempo máximo

aceitável para
tratamento) expirado (↓)

para o primeiro ano 

< 25%  3,59 3,38 2,32 3,10 187,61 10

10.Taxa de aplicação da
escala de Robson nas

parturientes submetidas
á cesárea

100% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 10

11. Percentual de
Exames de Imagem

com resultado liberado
em até 72 horas

≥ 70%  100,00 100,00 100,00 100,00 142,86 10

12. Percentual de Casos
de

Doenças/Agravos/Event
os de Notificação

Compulsório Imediata
(DAEI) Digitadas

Oportunamente - até  7
dias 

≥ 80%   100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

13. Percentual de Casos
de

Doenças/Agravos/Event
os de Notificação

Compulsório Imediata
(DAEI) Investigadas
Oportunamente - até
48 horas da data da

notificação  

≥ 80%  100,00 100,00 100,00 100,00 125,00 10

14. Taxa de acurácia do
estoque ≥ 95%  99,57 99,57 99,57 99,57 104,81 10

15. Taxa de perda
financeira por
vencimento de
medicamentos 

≤ 2%   0,08 0,96 2,54 1,19 140,33 10

16. Taxa de
aceitabilidade das

intervenções
farmacêuticas 

≥ 90%   97,30 98,70 98,58 98,19 109,10 10

Indicadores desempenho  Meta Janeiro Fevereiro Março Media do
trimestre

% execução
em relação á

meta
nota  

9. Percentual de Partos
Cesáreos ≤ 15% 45,67 39,29 38,64 41,20 -74,67 8

Indicadores desempenho  Meta Abril Maio Junho Media do
trimestre

% execução em
relação á meta nota  

9. Percentual de Partos
Cesáreos ≤ 15% 48,65 48,20 40,77 45,87 -10582% 0



 
4.5.3. Relatório de evolução da Receita e Custos
4.5.4. Comparando o resultado entre a receita do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº45/2022 SES/GO, e o custo realizado pela Organização Social de Saúde Instituto Patris no
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no Hospital Estadual de Luziânia (HEL), consolida-se no resultado POSITIVO total de R$ 1.826.871,99 (um milhão
oitocentos e vinte e seis mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e nove centavos) conforme tabela 03 e gráfico 01. 
 
 

 
 
 

5. ANÁLISE REALIZADA PELA ASSESSORIA DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE
 
5.1. Com a publicação da Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o Acesso à Informação, tornou-se necessário a divulgação de informações mínimas a respeito da transparência das ações
do parceiro privado, indo ao encontro dos princípios da Administração Pública, primando pela legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, eficácia, efetividade e economicidade das ações
deste parceiro. Vale ressaltar que cabe ao parceiro manter tais informações em sítio oficial, na rede mundial de computadores, vinculada ao Portal da Transparência do Governo do Estado,
enquanto durar o Contrato de Gestão.
5.2. Ao realizar o monitoramento do Portal da Transparência dessa unidade de saúde, referente aos meses de Janeiro a junho/2025, foram verificadas inconformidades a serem sanadas,
seguindo o Contrato de Gestão 45/2022 e a 4ª Metodologia de Avaliação dos Contratos de Gestão  - SES/2024 (Acesse aqui).
5.3. Abaixo estão listadas as inconformidades identificadas nas publicações realizadas pela Organização Social Sem Fins Lucrativos, no Portal da Transparência, conforme o período
monitorado:
 

 
5.4. Diante das inconformidades, foram encaminhados os Ofícios nº 11358/2025/SES com referência ao monitoramento do mês de janeiro de 2025; Ofício nº 18924/2025/SES com
referência ao monitoramento do mês de fevereiro de 2025; o Ofício nº 28122/2025/SES com referência ao monitoramento do mês de março de 2025; Ofício nº 36458/2025/SES, com referência
ao monitoramento do mês de abril de 2025; Ofício nº 43668/2025/SES, com referência ao monitoramento do mês de maio de 2025 e Ofício nº 51576/2025/SES, com referência ao monitoramento
do mês de junho de 2025. Os documentos, em síntese, apresentam como recomendações:

 
a) Tempestividade na publicação: a entidade deve garantir que as publicações no Portal da Transparência sejam realizadas dentro dos prazos estabelecidos, evitando atrasos e
omissões;
b) Atentar-se para disponibilidade correta de informações, dentro de cada grupo;
c) Disponibilizar filtros dentro de conteúdos, para facilitar a busca e acesso às informações.

 
5.5. Alguns apontamentos destacados foram devidamente saneados nos meses subsequentes. Mesmo assim, observa-se que o Instituto Patris ainda disponibiliza alguns conteúdos com
atraso, comprometendo a transparência das ações.
 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
 

6.1. Conforme exposto anteriormente, cada Coordenação/Gerência procedeu com a avaliação dos dados referentes à sua área de competência em monitoramento e fiscalização,
emitindo parecer técnico específico para o período contemplado no relatório. Esses pareceres foram reunidos em um único documento, que tem, além da função de consolidar as análises, o
objetivo de apontar oportunidades de aprimoramento no desempenho da Organização Social quanto ao gerenciamento da Unidade Hospitalar avaliada.
6.2. A análise dos indicadores de produção e desempenho do Hospital Estadual de Luziânia, para o período avaliado, revela um cenário global de bom desempenho. Chama-se atenção
para os índices da unidades, especialmente em relação às internações e cirurgias eletivas. Com relação aos SADT Externo, reforça-se que foi observado um pequeno potencial para expansão nos
exames de colonoscopia, ecocardiografia e ultrassonografia. Contudo, chama atenção a produção do eletrocardiograma, da radiografia e da ultrassonografia. Embora guardem relação com o perfil
da unidade, a instituição deve rever sua forma de contabilização especialmente do EEG, o que será também averiguado junto à Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação (SUREG)
uma vez que o SADT externo é apenas para os pacientes devidamente referenciados pela Regulação Estadual para essa finalidade
6.3. Para a parte fixa, portanto, a  unidade cumpriu com todos os indicadores de produção, não havendo sugestão de ajuste financeiro a menor. Para a parte variável,  a unidade atingiu
 uma pontuação global de 10 no primeiro trimestre e 9,33 no segundo trimestre ambos com valor de 100%  a receber do desempenho conforme a tabela do Contrato de Gestão. Não havendo
desconto financeiro na parte variável. 
6.4. Quanto à análise contábil e financeira referente ao período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2025, constatou-se que, a Organização Social Instituto Patris cumpriu os prazos
estabelecidos pela Portaria nº 1.038/2017-GAB/SES-GO, sobretudo quanto à Metodologia D+1 e D+5 para a inserção tempestiva das despesas no Sistema de Prestação de Contas Econômico-
Financeiro (SIPEF).
6.5. Adicionalmente, a unidade manteve conformidade quanto às obrigações trabalhistas vigentes, inclusive no tocante de atender às exigências relacionadas aos limites remuneratórios
e à reserva de vagas para PCD, reforçando o compromisso da OSS com as normativas legais e contratuais aplicáveis. Quanto ao cumprimento do Piso Nacional da Enfermagem instituído pela
Lei nº 14.434/2022, as divergências encontradas estão sendo tratadas em apartado nos autos do processo SEI nº 202500010031352, devendo, ainda, constituir objeto de análise no Relatório de
Acompanhamento Contábil e Financeiro relativo ao 1º semestre de 2025. Verificou-se também que o PATRIS não atingiu o percentual mínimo de contratação de pessoas com deficiência (PCD),
tal inconsistência está em análise no Relatório de Acompanhamento Contábil e Financeiro relativo ao 1º semestre de 2025, no qual a parceira privada terá um período para contraditório e defesa.
6.6. A Gerência de Custo evidenciou equilíbrio entre a receita total no valor de R$ 40.091.573,75 (Quarenta milhões noventa e um mil quinhentos e setenta e três reais e setenta e cinco
centavos) e o custo total praticado pela Unidade de saúde de R$ 38.264.701,76 (trinta e oito milhões duzentos e sessenta e quatro mil setecentos e um reais e setenta e seis centavos) no período
analisado de dezembro/2024 a junho/2025, na vigência do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 45/2022 SES/GO, com saldo Positivo total de 1.826.871,99  (Um milhão oitocentos e vinte
e seis mil oitocentos e setenta e um reais e noventa e nove reais).
6.7.  As inconformidades observadas no período monitorado pela Assessoria de Transparência e Integridade - ASTI podem comprometer a transparência e a efetividade da parceria
firmada, contrariando os princípios da Administração Pública, em especial a legalidade, publicidade e eficiência. Ressalta-se, no entanto, que tais falhas foram objeto de ofícios orientativos
enviados pela SES, e que os registros indicam o saneamento parcial das pendências nos meses subsequentes.
 
 

GOIÂNIA, 14 de janeiro de 2026.
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Referência: Processo nº 202500010053016 SEI 84595896

HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA – HEL

Mês Grupo
Monitorado janeiro/2025 fevereiro/2025 março/2025 abril/2025 maio/2025 junho/2025

Inconformidad
e Observada

Informações
Gerais Não se aplica Não se aplica

Documento
relacionado aos

Serviços de Saúde
encontra-se sem

assinatura

Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Patrimônio Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Em relação aos Bens
Móveis, faltam os

relatórios dos meses
de fevereiro, março,

abril, maio e junho de
2025. Manter

histórico.
 

Os Bens Imóveis,
deve-se

disponibilizar os
dados de forma

semestral, podendo
ser em janeiro e julho

do corrente ano.
Manter histórico

Termos,
acordos,

convênios e
parcerias

Não se aplica

A cópia integral
dos convênios,

termos, de
parcerias,

acordos, ajustes
ou instrumentos

congêneres
realizados com

recursos oriundos
do Poder Público
Estadual e seus

respectivos
aditivos deve ser
atualizada para o

ano de 2025.

Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Falta nota explicativa
ao 3º bimestre (maio

e junho) de 2025. 
 

Falta filtro de
pesquisa dentro do

conteúdo referente à
cópia integral dos

convênios, termos, de
parcerias, acordos,

ajustes ou
instrumentos
congêneres.

Compras /
Contratos Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Atualizar os
dados do
Relatório

Consolidado de
contratos

celebrados com
terceiros para o

ano de 2025.

Não se aplica

Disponibilizar os
dados atos

convocatórios
concernentes às

alienações,
aquisições de bens

contratações de obras
e Serviços e de forma
semestral, podendo

ser em janeiro e julho
do corrente ano.

 
Deve-se

disponibilizar filtro
dentro do conteúdo

em questão.

Financeiro

Disponibilizar
Relatório mensal
comparativo de

recursos recebidos,
gastos e devolvidos

ao poder público
referente a

janeiro/2025

Disponibilizar
Relatório mensal
comparativo de

recursos
recebidos, gastos
e devolvidos ao
poder público

referente a
fevereiro/2025

Não se aplica

Disponibilizar
Relatório mensal
comparativo de

recursos
recebidos, gastos
e devolvidos ao
poder público

referente a
abril/2025

Não se aplica Não se aplica

Pessoal

Relação mensal
dos membros dos

conselhos de
administração e

fiscal com as
respectivas ajudas
de custo deverá ser
disponibilizada em

mais de um
formato de

gravação e não
somente em PDF.

Não se aplica. Não se aplica Não se aplica

Disponibilizar filtro
dentro do conteúdo

"Ato Convocatório e
Avisos de seleção

pública para
recrutamento e

seleção de
empregados e seus

respectivos
resultados".

Disponibilizar filtro
dentro do conteúdo

"Ato Convocatório e
Avisos de seleção

pública para
recrutamento e

seleção de
empregados e seus

respectivos
resultados".

 
Na relação mensal

dos empregados com
as respectivas

remunerações, deve-
se separar diretores

de empregados,
corrigir o nome da

unidades nas
próximas planilhas.

 
Na relação mensal

dos servidores
cedidos e devolvidos
com os respectivos

salários, falta a
relação ou nota

explicativa referente
ao mês de junho de

2025.
 

Avaliação,
Controle e

Monitoramento
da Parceria

 

Relatório Gerencial
Anual não

disponibilizado.
 

Quanto aos
Relatórios mensais

e anuais de suas
ações e atividades,
deve-se atualizar os

dados para o ano
de 2025.

Não se aplica. Não se aplica. Não se aplica Não se aplica

Disponibilizar
relatório gerencial de
produção do mês de

junho de 2025.
 

Quanto aos
Relatórios mensais e
anuais de suas ações

e atividades, falta
relatório do mês de

junho de 2025.

Prestação de
Contas Anual

da Parceria

Atualizar dados da
Despesa

administrativa
quando OSS e

unidade gerida se
situarem em
localidades

diversas, para o
ano de 2025.

Não se aplica Não se aplica Não se aplica

As demonstrações
contábeis e

financeiras, com as
respectivas notas

explicativas devem
ser atualizadas
mensalmente.

Faltam os dados
referentes ao mês de

maio/2025.

Falta relatório do mês
de junho de 2025 das

demonstrações
contábeis e

financeiras, com as
respectivas notas

explicativas.
 

Falta relatório do mês
de junho de 2025 da

despesa
administrativa
quando OSS e

unidade gerida se
situarem em

localidades diversas.

 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

AVENIDA SC1 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-260 - (62)3201-3870.  

https://goias.gov.br/saude/wp-content/uploads/sites/34/avaliacao-transparencia/2024/quarta-edicao-metodologia-OSS.pdf
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=84595896&crc=89AB0B68

